CONTRATO Nº 073/2023 
MODALIDADE DISPENSADA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE pessoa jurídica de direito público interno, registrado perante o CNPJ sob nº 92.410.448/0001-00, isento de Inscrição Estadual, estabelecido na Rua Clementino Graminho s/nº, na cidade de Lajeado do Bugre/RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Ronaldo Machado da Silva, brasileiro, casado, servidor municipal, portador do RG nº. 1089863853, e inscrito no CPF sob o nº. 004.229.410-00, abaixo assinado:

CONTRATADA: DELTA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.703.992/0001-01, estabelecida na Av. Lageado, 1212, sala 1001,10º andar, bairro Petrópolis, município de Porto Alegre RS, representada pelo proprietário Sr. JORGE LUIZ ALANO, brasileiro, divorciado, analista de sistemas, portador do RG nº. 1094712583, SJS/RS, inscrito no CPF sob o nº. 701.246.719-34.

I)CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Contrato tem por objeto a Consultoria de Entregas para o e-Social.

II) CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência pelo período de 6 (seis) meses.

III) CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE
a) Pela locação mensal da prestação de serviços, objeto deste contrato, o MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE pagará à contratada o valor mensal de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), sendo o valor total de 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).
b) O pagamento será efetuado até o quinto dia do mês subsequente à locação do(s) sistema(s).
c) Em caso de atraso, incidirá sobre o valor das locações multa de 0,5% (meio %) do valor devido, mais juros de 1% (um por cento) devido ao mês, calculado na forma “pro rata dia”, a título de compensação financeira, desde o dia subsequente ao do vencimento até o do seu efetivo pagamento.
d) Todos os valores contratados somente serão reajustados após o primeiro ano contratual, com base no índice IGP-M apurado no período de referência, ou na falta desse, por outro índice legalmente determinado da época.
e) A empresa Delta se responsabiliza em fazer as entregas legais para o e-Social já licitado através do processo de licitação 135/2023 licitação 107/2023 Homologada em 17/10/2023, com contrato assinado. 
O não cumprimento de qualquer clausula acima exime a administração municipal de aditivar, contratar, renovar compromisso gerando qualquer despesas a administração.  

IV)CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da contratação, objeto deste CONTRATADO, ocorrerão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento do instituto municipal, a contar da Dotação Orçamentária do ano vigente em cada uma de suas secretarias.

V)CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Caberá a CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento pela locação do(s) Sistemas(s) objeto do presente Contrato, na forma e no prazo convencionados.
b) Facilitar o acesso dos técnicos da contratada às áreas de trabalho, registros, documentação e demais informações necessárias ao bom desempenho das funções.
c) Designar um técnico com conhecimento de informática e demais necessários para acompanhar o desenvolvimento dos serviços e desempenhar as atividades de coordenação técnica e administrativa, servindo de elo entre as partes.
d) Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização dos sistemas licenciados, incluindo:
- assegurar a configuração adequada da máquina e instalação dos sistemas;
- manter backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança e recuperação no caso de falha da máquina;
- dar prioridade aos técnicos da contratada para utilização do equipamento da contratante quando da visita técnica dos mesmos.

VI)CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
A prestação de serviços, não cobertas pela manutenção, será cobrada a parte, conforme Anexo I, entendendo-se:
a) Mudanças nos programas para atender as necessidades específicas da contratante;
b) Elaboração de novos programas solicitados pela contratante;
c) Alterações do sistema em função de mudanças legais ou operacionais que impliquem em modificações da estrutura básica dos sistemas;
d) Substituição dos sistemas por versões mais atualizadas em função do aprimoramento técnico e/ou operacional;
e) Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de energia ou falha de equipamentos, desde que não existam backups adequados para satisfazer as necessidades de segurança;
f) Treinamento de pessoal da contratante na operação ou utilização do sistema em função de substituição de pessoal, tendo em vista demissões, mudanças de cargos, etc.;
g) Elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas a utilização dos sistemas após a implantação e utilização dos mesmos, como: gerar/validar arquivos para Órgão Governamental, Instituição Bancária, Gráfica, Tribunal de Contas, auxílio na legislação, na contabilidade e na área de informática, entre outros;
h) Prestação de serviços à distância, via internet, telefone ou análise de base de dados, que necessitem de atendimento específico, com adequações ou alterações no sistema de 2ª a 6ª feiras, das 8 h até às 17 horas em dias úteis.
    Parágrafo único - As solicitações de manutenções ou alterações nos programas, serão enviadas pela contratante através de pessoa ou área responsável, à contratada em seu domicílio, via fax ou correio eletrônico, acompanhado de documentação ou comentário que caracterize o serviço a ser efetuado. Após a execução do serviço, a contratada repassará o programa alterado em sua forma executável, via internet, para os endereços pactuados da contratante, que deverá fazer os testes de conformidade, instalar e repassar aos usuários do sistema.

VII)CLÁUSULA SÉTIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Este contrato reger-se-á de acordo com o art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações.

VII)CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
a) As penalidades contratuais serão: advertência, multa, rescisão de contrato, suspensão temporária de contratar com esta Municipalidade e declaração de inidoneidade.
b) A advertência, independentemente de outras sanções cabíveis, será aplicada quando houver afastamento das condições contratuais ou especificações estabelecidas.
c) A multa será de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total do contrato, em caso de comprovado atraso na prestação dos Serviços ou qualquer outra infringência ao contrato, por culpa da CONTRATADA;
d)A multa será de 1% (um por cento), calculada sobre o valor mensal do contrato, quando a empresa descumprir os prazos estipulados em qualquer um dos níveis de criticidade do Acordo de Nível de Serviços (SLA) e nos Requisitos a serem cumpridos previstos nos anexos I e III do termo de referência.
e) O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, unilateralmente, quando a CONTRATADA, chamada a corrigir algum defeito na execução do contrato a que tiver dado causa, não atender à solicitação, salvo se apresentar justificativa escrita e aprovada pelo Setor competente, ou quando houver comprovado descumprimento de cláusulas contratuais.
f) A suspensão temporária ou declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal é aplicada nos casos de maior gravidade, após exame por Comissão especialmente designada pelo Presidente, observado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

IX)CLÁUSULA NONA -DAS ALTERAÇÕES
O presente instrumento, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terá suas eficácias condicionadas à publicação dos respectivos extratos e começará a vigorar a partir das respectivas assinaturas.

X) CLÁUSULA DÉCIMA  - DA RESCISÃO
A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 77 da Lei nº. 8.666/93 ensejará a rescisão do contrato.
a) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
b) Os casos de rescisão administrativa ou amigável serão precedidos de comunicação por escrito, com antecedência mínima de trinta dias;
c) Em caso de inadimplemento por parte da Contratante o presente contrato poderá ser rescindido ou suspenso.

XI) CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes de comum e recíproco acordo elegem o Foro da Comarca de Palmeira das Missões para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda deste presente contrato.

Este contrato aplicasse com data retroativa, tendo sua aplicabilidade iniciando no dia 07 de Agosto de 2023, dando ciência da plena aplicação e utilização do sistema desde a data supra citada.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 2(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença de 2 (duas) testemunhas.	



Lajeado do Bugre – RS 17 de Outubro de 2023.







________________________________                             _____________________________________
	Ronaldo Machado da Silva
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE	

	DELTA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA
CONTRATADA
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